
 

 

Para: B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Atenção: Sra. Ana Lucia da Costa Pereira – Superintendência de Listagem e 

Supervisão de Emissores c.c.: CVM Sr. Fernando Soares Viera – Superintendência de 

Relações com Empresas, Sr. Francisco José Bastos Santos Superintendência de 

Relações com o Mercado e Intermediários 

Assunto: Negociações atípicas de valores mobiliários, o que resultará na transmissão 

simultânea do arquivo para a B3 e CVM, mesmo que a empresa entenda necessário e 

divulgue também Fato Relevante que possa estar relacionado à movimentação atípica 

(Resposta ao Ofício 368/2020 – SLS de 04/06/2020).  

Categoria: Comunicado ao Mercado; 

Tipo: Esclarecimento sobre questionamentos da CVM/B3 

 

Prezados Senhores: 

 

Em entendimento a Ofício 368/2020 – SLS de 04/06/2020, informamos que após 

inqueridos os demais Administradores e Acionistas Controladores, não há qualquer ato 

ou fato que justifique a atipicidade ocorrida. 

 

Reportamos possível que tais negócios sejam decorrentes da apresentação tempestiva 

das DFs (Demonstrações Financeiras) enviadas no último dia 01/06/2020. 

 

 

Sem mais para o momento e à vossa disposição para demais esclarecimentos, 

  

Atenciosamente; 

  

 

 

Leonardo Camacho 

           D.R.I. 

  


